
Sistema de Informação da Bolsa de Agentes Eleitorais

SGMAI – ADMINISTRAÇÃO ELEITORAL 1



SGMAI – ADMINISTRAÇÃO ELEITORAL 2

O Módulo SiBAE encontra-se alojado na plataforma SiGAAE e resulta de uma das alterações à Lei n.º 22/99, de 21

de abril, introduzidas pela Lei Orgânica n.º 1/2021 de 4 de junho, nomeadamente, os artigos 2.º a 6.º, que

estabelecem o seguinte:

Art.º 2.º

Sempre que sejam
insuficientes o n.º de
cidadãos selecionados a
integrar as Mesas de
Voto, podem ser
nomeados os eleitores
que constem inscritos e
aceites na Bolsa de
Agentes Eleitorais do
respetivo concelho.

Art.º 3.º

É constituída uma Bolsa de
Agentes Eleitorais por
concelho, para cidadãos
interessados na sua adesão e
inscritos no respetivo
concelho.

Os agentes eleitorais exercem
funções, preferencialmente,
nas assembleias ou mesas de
voto da sua freguesia, mas
excecionalmente, podem
exercer funções em mesas de
voto de freguesias do mesmo
concelho.

Art.º 4.º 

O recrutamento é feito
pelas autarquias em
colaboração com as Juntas
de Freguesia e da
Administração Eleitoral
desta Secretaria Geral,
através da disponibilização
de plataforma eletrónica,
onde se inscrevem os
cidadãos interessados.

Art.º 6.º 

A Administração Eleitoral
desta Secretaria Geral,
ministra aos agentes
eleitorais inscritos na BAE,
formação em matéria de
processo eleitoral, em
particular das funções a
desempenhar nas mesas
das assembleias eleitorais.

Art.º 10.º
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Intervenientes na Bolsa de Agentes Eleitorais

Bolsa de 
Agentes 
Eleitorais

Eleitor

Câmara 
Municipal 

Portal 
euEleitor
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A Bolsa de Agentes Eleitorais é

Permanente 

Intemporal

Concelhia

Os cidadãos inscritos e aceites apenas

deixam de constar da BAE, por

iniciativa própria ou por mudança de

residência e recenseamento em outro

concelho.

Pessoal e 

Intransmissível

No âmbito do RGPD, os funcionários

municipais, devem ter especial cuidado

e respeito nos dados pessoais dos

inscritos, no tratamento das inscrições

da BAE.
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Síntese do SiBAE

Módulo informático disponibilizado pela
Administração Eleitoral da Secretaria Geral do
MAI, para consulta, seleção e gestão das
inscrições, através do Portal euEleitor
(https://www.eueleitor.mai.gov.pt) dos
interessados nas funções de agentes eleitorais.

https://www.eueleitor.mai.gov.pt/
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Ações das Câmaras Municipais

• Consultar a lista de pré-
inscritos e exportar a 
listagem para Excel para ser 
analisada e tratada.

Consulta da lista 
de eleitores pré-

inscritos

• Realizar o processo de 
seleção e seriação (Artigo 
5.º da Lei n.º 22/1999, de 21 
de abril).

Tratamento das  
pré-inscrições

Constituição de uma 

bolsa de agentes 

eleitorais permanente, 

ao nível do concelho, 

para designação de 

membros de mesa, 

para atos eleitorais ou 

referendários, sempre 

que se justifique a 

necessidade.
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Acesso ao SiBAE
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Editar dados
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Os dados disponibilizados pelos cidadãos, no âmbito da Bolsa de Agentes 

Eleitorais, são para exclusivo uso das câmaras municipais, 

e unicamente, no âmbito da bolsa de agentes eleitorais, 

não podendo de forma alguma serem usados para outros fins ou fornecidos a 

terceiros.
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Consultar 

todos as pré-

inscrições 

realizadas 

através do 

Portal 

euEleitor

Consultar as 

inscrições não 

aceites, 

depois de 

analisadas, 

avaliadas, 

selecionadas 

e 

comunicadas 

as rejeições

Consultar 

todos as 

inscrições 

aceites 
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Pedidos de Pré-Inscrição

Os pedidos de inscrição podem ser

consultados entre períodos de tempo ou por

freguesias, e também, exportados para

ficheiro Excel.
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Tratamento dos cidadãos pré-inscritos

1) Reunião de avaliação, ordenação, seriação, elaboração de Ata e edital e comunicação ao  

inscrito

Artigo n.º 5 da Lei n.º 22/99 de 21 de abril
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Tratamento dos cidadãos pré-inscritos

2) Aceitar ou Rejeitar

Se aceite

• Deve inserir a data da reunião de análise e o 

ficheiro da Ata da Decisão

• Clicar em Aceitar e inserir a posição em que 

fica o inscrito na Bolsa de Agentes Eleitorais

• O inscrito recebe email de 

confirmação de inscrição

na Bolsa de Agentes 

Eleitorais

Se rejeitada

• Deve inserir a data da reunião de análise e o 

ficheiro da Ata da Decisão

• Clicar em Rejeitar

• O inscrito recebe email de 

confirmação de não 

inscrição na Bolsa de 

Agentes Eleitorais
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Consulta da lista de eleitores inscritos na BAE
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Acesso ao Manual

Manual do utilizador 
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A Administração Eleitoral agradece a vossa participação.

Email: adm.eleitoral@sg.mai.gov.pt
Telefone: 21 394 71 00

mailto:adm.eleitoral@sg.mai.gov.pt

